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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 05/2025

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Município de Santa Cruz do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal, Sérgio Ivan Moraes, e
m

cumprimento do disposto na Lei nº. 10.257/01 (Estatuto
 da Cidade), torna público que realizará

Audiência Pública, no dia 02 de outubro de 2025, 
às 10h00min, no Auditório da Procuradoria-

Geral do Município, na modalidade presencial, a fim de a
presentar para a comunidade o projeto

de pavimentação dos logradouros públicos abaixo descritos, bem como esclarecer os

proprietários, titulares de domínio útil, possuidores a qualquer título e/ou interessados nos imóveis

que serão valorizados após a conclusão da referida
 obra, como será realizada a cobrança da

contribuição de melhoria.

e

O Regulamento da presente Audiência Pública, bem com
o os documentos relacionados à obra

(memorial descritivo do projeto, orçamento da obra, det
erminação da parcela do custo da obra

que será financiada pela contribuição de melhoria
, indicação da zona beneficiada pela obra

indicação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uта

das áreas diferenciadas) estão à disposição da com
unidade, a partir do dia 25 de setembro de

2025, no site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

(https://www.santacruz.rs.gov.br/conteudo/editais-de-
contribuicao-de-melhoria).

DATA: 02/10/2025

HORÁRIO: 10h00min

LOCAL: Auditório da Procuradoria-Geral do Município

FORMA: Presencial

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DOS SEGUINTES LOGRADOUROS:

- Rua Frederico G. Bartholomay

- Rua Marechal Emílio G. Mallet

Rua Acre

Corredor da Pedreira

SERGIO IVAN MORAES

Prefeito Municipal
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AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/25

REGULAMENTO

O Município de Santa Cruz do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municip
al, Sérgio Ivan Moraes,

em cumprimento do disposto na Lei nº. 10.257/01 (Estatuto da Cidade), torna público que

realizará Audiência Pública, no dia 02 de outubro de 2025, às 10h00min, no Auditório da

Procuradoria-Geral do Município, na modalidade presencial, a fim de apresentar para a

comunidade o projeto de pavimentação do logradouro público abaixo descrito, bem como

esclarecer os proprietários, titulares de domínio útil, possuidores a qualquer título e/ou

interessados nos imóveis que serão valorizados após a conc
lusão das referidas obras, como será

realizada a cobrança da contribuição de melhoria.

1. OBJETIVO

A presente Audiência Pública tem como objetivo viabilizar a participa
ção da comunidade na

execução da política urbana local, nos termos preceituados pela Lei nº
. 10.257/01 (Estatuto da

Cidade). Nesta ocasião, será apresentado para a comunidade 
o projeto de pavimentação dos

logradouros abaixo descritos, bem como será esclarecido aos proprietár
ios, titulares de domínio

útil, possuidores a qualquer título e/ou interessados nos imóveis que 
serão valorizados após a

conclusão das referidas obras, como será realizada a cobrança da contribuição de melhoria.

1.1 DOS PROJETOS QUE SERÃO APRESENTADOS

Será apresentado na presente Audiência Pública o projeto de pavimentação 
dos seguintes

logradouros do Loteamento Imigrante II:

- Rua Frederico G. Bartholomay

- Rua Marechal Emílio G. Mallet

- Rua Acre

- Corredor da Pedreira

2. INSCRIÇÕES

Os participantes interessados em manifestar-se na Audiência Pública pode
rão fazê-lo oralmente

ou por escrito.
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2.1 As manifestações orais, limitadas ao tempo de 3 (três) minutos por inscrito, depe
nderão de

prévia inscrição.

2.2 A inscrição deverá ser realizada presencialmente até 30 (trinta) minutos ap
ós o início dos

trabalhos.

2.3 As manifestações escritas deverão ser claramente identificadas
 e serão realizadas em

formulário próprio (modelo anexo), disponibilizado no dia da realização do ato.

3. DURAÇÃO:

A presente audiência pública terá duração de até 2 (duas) horas, com início às 10h00min.

4. PROCEDIMENTOS:

4.1 Ao Coordenador da Audiência Pública competirá, dentre outras funções, dar início, suspender,

encerrar, prorrogar, decidir conclusivamente sobre as questões de o
rdem e os procedimentos

adotados na Audiência.

4.2 Para assegurar o bom andamento dos trabalhos, o Coordenador da Audiência Pública poderá

conceder e cassar a palavra, além de determinar a retirada de 
pessoas que perturbarem a

realização do ato.

4.3 Será realizada ata da presente Audiência Pública.

4.4 As contribuições recebidas pelo Coordenador da Audiênci
a Pública serão analisadas pelos

técnicos do Município de Santa Cruz do Sul e o resultado des
sa análise será disponibilizado no

site da Prefeitura Municipal no link https://www.santacruz.rs.gov.br/conteudo/editais-de-

contribuicao-de-melhoria

e
4.5 As contribuições que não versarem sobre matéria específica

 objeto da Audiência Pública ou,

então, que não observe o prazo definido nesse regulamento, serão 
consideradas prejudicadas

não serão objeto de análise.

5. METODOLOGIA DA AUDIÊNCIA
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5.1. Abertura dos trabalhos e formação da mesa.

5.2. Espaço de até 45 (quarenta e cinco) minutos para apresentação dos dados relacionados à

obra de pavimentação (explicação do memorial descritivo do projeto, orçamento da obra,

determinação da parcela do custo da obra que será financiada pela contribuição de melhoria,

indicação da zona beneficiada pela obra e indicação do fator de absorção do benefício da

valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas) e à forma como será

realizada a futura cobrança da contribuição de melhoria.

5.3 Espaço de até 45 (quarenta e cinco) minutos para manifestação pessoal dos inscritos - até 3

minutos para cada inscrito, limitado ao tempo de duração da Audiência Pública de até 2 horas.

5.4 Encerramento.

Santa Cruz do Sul, 24 de setembro 2025.

SERGIO IVAN MORAES

Prefeito Municipal
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Preencher os campos abaixo:

Nome:

CPF/CNPJ:

Cargo:
E-mail:

Telefone:

AUDIÊNCIA PÚBLICA N°. 05/25

FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO

Sugestões/Questionamentos/Esclarecimentos:

Assinatura
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AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 05/25

ATA DE PRESENÇA (NOME - CPF - ASSINATURA)
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